Da Comissão do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, sobre o Projeto de Lei n° 498, de 2025.
De autoria do Nobre Deputado Vitão do Cachorrão, o projeto em epígrafe “Estabelece período de luto para os tutores de animais em caso de falecimento de cão ou gato de estimação sob sua tutela.”
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, não tendo recebido emendas ou substitutivos. A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto. Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão do Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, cabendo-nos apreciá-lo quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 11º, do Regimento Interno.
O projeto de lei sob exame, dispõe sobre a instituição de período de luto para os tutores em caso de falecimento de cão ou gato de estimação sob sua tutela. A proposta estabelece que os tutores possam se ausentar de suas atividades laborais ou estudantis por até dois dias, sendo o primeiro destinado ao falecimento e o segundo facultado quando o enterro ocorrer no dia subsequente. Exige-se, ainda, a apresentação de documentação idônea que comprove tanto o óbito do animal quanto a relação de tutela, limitando o benefício à fruição de uma única vez por ano.
Sob o enfoque da análise por mérito, a propositura pode ser avaliada mediante três aspectos: conveniência, oportunidade e relevância social. No que tange à conveniência, a iniciativa se mostra adequada ao reconhecer a centralidade dos vínculos afetivos estabelecidos entre pessoas e animais de estimação, que há muito ultrapassaram a esfera patrimonial para ocupar espaço de afeto, cuidado e convivência familiar. O falecimento de um cão ou gato provoca um luto que impacta diretamente a saúde emocional de seus tutores, podendo comprometer seu desempenho funcional ou acadêmico. A medida, ao assegurar um breve período de afastamento, confere legitimidade a essa dor e oferece condições para que a população possa vivenciá-la de modo digno, atendendo a uma demanda concreta da sociedade.

A oportunidade da propositura revela-se igualmente pertinente, considerando o contexto atual em que a presença de animais de companhia nas famílias brasileiras é crescente e já consolidada como importante fator de equilíbrio emocional, sobretudo em grandes centros urbanos. Estudos contemporâneos da saúde pública e da psicologia demonstram que a ausência de reconhecimento social do luto animal pode agravar quadros de sofrimento psíquico. Assim, a proposição insere-se em momento adequado, antecipando-se a uma necessidade emergente da população e harmonizando-se com políticas modernas de promoção de saúde mental, bem-estar e qualidade de vida, em especial após o período de pandemia que reforçou a importância dos vínculos afetivos no âmbito doméstico.

A relevância social da iniciativa é inequívoca, pois traduz em norma estadual o reconhecimento do luto animal como experiência legítima, contribuindo para a desestigmatização dessa vivência e fortalecendo valores coletivos de empatia, respeito e solidariedade. Ao prever a justificativa de ausências laborais e estudantis em tais situações, o projeto promove um ambiente de maior compreensão e acolhimento, prevenindo adoecimentos relacionados ao sofrimento não reconhecido. Mais do que atender a interesses individuais, a medida repercute socialmente ao reforçar políticas públicas voltadas à saúde mental e ao bem-estar coletivo, aproximando o Estado das demandas reais da população e fortalecendo o vínculo comunitário em torno da proteção e valorização da vida em todas as suas dimensões.

É notório que cães e gatos ocupam papel central no núcleo familiar, desempenhando funções de afeto, companhia e até de suporte emocional, especialmente em situações de solidão, vulnerabilidade e envelhecimento. A perda desses animais, por conseguinte, acarreta impacto psicológico significativo, reconhecido inclusive em estudos de saúde mental que apontam para a importância do luto elaborado e socialmente legitimado.

A previsão normativa de um breve afastamento laboral ou estudantil, limitado e devidamente regulamentado, não se traduz em privilégio, mas em instrumento de prevenção de agravos emocionais e de promoção da saúde coletiva, atendendo a uma demanda crescente da sociedade paulista. Minha atuação firme nessa temática reforça a convicção de que o projeto alinha-se às melhores práticas de gestão pública contemporânea, consolidando-se como resposta equilibrada, humana e tecnicamente fundamentada às expectativas legítimas dos cidadãos.

Ficam demonstradas, assim, a conveniência, a oportunidade e a relevância social da matéria, constatando-se que a medida atende integralmente às exigências de mérito e se encontra em condições de aprovação no que concerne aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar. Por conseguinte, e sob a ótica estrita desses critérios, votamos pela aprovação da proposição em apreço, reconhecendo sua contribuição significativa para o fortalecimento das políticas públicas estaduais de saúde mental, bem-estar social e proteção dos vínculos afetivos entre pessoas e animais de estimação.
Isto posto, somos favoráveis pela aprovação do Projeto de Lei nº 498, de 2025.
Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
Relator
